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                                                            INDICAÇÃO  
 
 

 
EMENTA : Estrada bairro do Macuco 
                                                                                                

 
              LUIZ CARLOS AMÂNCIO e ELIO JOSÉ 
JANONI , Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do 
povo de Cornélio Procópio, INDICAM  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Frederico 
Carlos de Carvalho Alves, que viabilize recuperação de estrada no bairro do macuco. 
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
               A ligação entre a BR 369 e o campo do futebol do 
bairro do Macuco permanece intransitável. Já foi fruto de diversos pedidos dos moradores da 
localidade e vem impedindo que equipes do futebol amador, da cidade e das diversas fazendas 
acessem o campo de futebol ali existente, especialmente quando utilizarem-se de ônibus, que 
hoje é o meio de transporte mais utilizado pelas equipes e torcedores. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 26 DE AGOSTO DE 2013 
 

 
 

LUIZ CARLOS AMANCIO 
Vereador 

 
 

ELIO JOSE JANONI 
Vereador 

 


